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RUBRICA:
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

CONTRATO 01/DP/015/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE

ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICÍPIAL
DE LIMA CAMPOS/MA E A EMPRESA

JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA
0541302304.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n°

06.933.543/0001-48, neste ato representada pelo Neyamston Queiroz Belo Braga,

portador da cédula de identidade 0191907520015 SSP/MA e do CPF n°

602.997.663-06, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa JESSICA
CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 0541302304, situada na Av. J K, n“ 301, centro.

Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.782.884/0001-65, neste ato

representada pelo empresário, Sra. JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA,

portador(a) da cédula de identidade n° do CPF n° 054.013.023-04, a seguir denominada

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei

14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de empresa para

fornecimento lanches e Buffet, de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos -

na

1.1

0

MA.

Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025, e na Proposta da Contratada.

1.3 - Regime aplicado EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, pelo critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1 A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. Na Câmara

Municipal de Lima Campos
horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), sito no município de Lima

Campos-MA.

2.2 O Buffet, será entregue no município de Lima Campos-Ma, em local e data

definidos na Ordem de Fornecimento, informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

2.3 O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei

14.133/2021.

1.2

MA. na Avenida J.K, s/n®, centro, em dias úteis, no
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2.4. O recebimento do serviço será efetuado pelo Gestor do Contrato, observando os

seguintes procedimentos:

1 Recebimento Provisório: em até 05 (cinco) dias da entrega do objeto, de forma

sumária pelo Chefe de Divisão do Setor de Materiais por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigencias

contratuais;

II Recebimento Definitivo: para efeito de verificação da qualidade e quantode do

material e consequente aceitação, em até 10 (dez) da entrega do objeto, pelo Chefe de
do Setor de Materiais, designada pela autoridade competente, mediante termo

Divisão .

detalhado que comprove o atendimento das exigencias contratuais.

CONTRATANTE a responsabilidade2.5. O recebimento provisório transfere para a
civil pela guarda do bem.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a

ético-profissional pela sua perfeita execução deste Contrato.
2.6.

aceite/aprovação do material pela CONTRATANTE não exclui
a

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade e de qua idade do

produto ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Edital

CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n 8.078/90

Código de Defesa do Consumidor.

2.8. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento do objeto

contratado.

2.7. O

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos fornecidos, nos termos

da legislação vigente.

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos
3.2.

produtos.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4 1 Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE

valor global de R$ 49.665,00 (quarenta e nove milpagará à CONTRATADA, o
seiscentos e sessenta e cinco reais),

Preço V. TotalQuantUnid.EspecificaçãoItem
2
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Unitário

Pastel grande, com recheio de carne e/ou
frango. Peso mínico de 200g cada, com o
recheio de carne e/ou frango.

R$ 1.500,00R$ 5,00300Unid
1

Salgado tipo coquetel variados, o peso
mínimo de lOg cada. Sendo: (pastel,

empadão, canudo, impada
salgada, empada doce, rissole, quibe é
bolinho de queijo).

R$ 3.425,00R$ 68,5050Centoconzinha2

Panqueca, pso mínimo 150g, recheio de
carne moída ou frango.

R$ 1.740,00R$ 5,80300Unid
3

Empadão Grande, com recheio de carne
e/ou frango. Peso Mínimo 2kg.

R$ 3.000,00R$ 100,0030Unid
4

Pã de batataSanduíche Natural,

recheado de frango e alface. Peso mínimo
R$ 1.650,00R$ 5,50300Unid

5

200g. ^
Bolo: sabor: Trigo, tipo: sem recheio
tamanho mínimo 35 cm. Ikg

R$ 1.400,00R$ 35,0040Unid
6

Bolo: sabor Milho, Tipo: sem recheio,
tamanho mínimo 35 cm. Ikg

Suco Natutal, sabor: cajú, goiaba, cajá,
abacaxi e acerola.

Lanche Individual (simples), composto dos
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 200
ml de suco de frutas (sabores: acerola,

goiaba, manga, cajá e caju) + 01 copo de
refrigerante de 200ml. SALGADOS: 8
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos
(frango, presunto, queijo) e 3 assados
(frango e carne).
Buffet, contendo: ENTRADA: Rissoles,
Coxinha, Bolinha de queijo. ALMOÇO:
Salada crua com alface, rúcula, cenoura,

tomate, azeitonas, palmito;

R$ 1.400,00R$ 35,0040Unid
7

R$ 900,00R$ 10,0090Litro
8

Unid (por
Pessoa)

R$ 17.325,00R$ 31,50550
9

pimentão,
Salada de legumes; Carnes: filé (ao molho
madeira ou outro a ser escolhido), frango

de milho ou conforme(com creme
solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz
branco. BEBIDAS: Refrigerantes variados,

diet.; Sucos: 03 tipos (acerola.

Unid (por
Pessoa)

R$ 17.325,00R$ 99,00175
10

normaos e

caju, goiaba); água mineral com e sem
gás. SOBREMESA: Mouse de maracujá;
Pudim de leite ou pavê. A sebremesa
deverá ser servida em outra mesa

independente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração e que seja suficiente
para a quantidade de pessoas. R$ 49.665,00

3
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4 2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para credito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em queo

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
trabalhista, mediante consulta aos sítios

4.4, A Nota Fiscal ou

comprovação da regularidade fiscal e «« _j ■ ■ o -no
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n 14.133, de

2021.

• 4 5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, como, por

exemplo obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-p-a apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para '■

Contratante.

a

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificara

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia.

4.6.

4.7.

efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
do contrato, caso a contratada não

4.8. Havendo a

A normalmente, até que se decida pela rescisão
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

devidamente justificado, em qualquer caso, pela

4.9.

situação regular, salvo por
interesse público de alta relevância
máxima autoridade da contratante.

4.10, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

4 11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagaimento bcara

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
4.12. Nos casos

4
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tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado due^ taxa^de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencirnento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinteformula.

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
= Número de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo pagamento.

N

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438 i
TX = Percentual dataxa

anual = 6%

1 = (6/100 )/3651 = (TX)

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela

contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

do fornecimento do objeto correrão por conta dos
orçamento da Câmara Municipal de Lima

5.1 - As despesas decorrentes
recursos específicos consignados
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado:

no

ORGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lima Campos;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; PKUJ.

ATIVIDADE' 2 001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal,

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5 2 - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos

créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do

objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,

devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos no prazo de um ano w
apresentaçL das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (índice Geral de

Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os mdices miciais

terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração Municipal,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante solicitaçao da

CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível - e, neste caso, por

acordo entre as partes.

contado da data limite para a

5
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

- O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de até

31 de dezembro do corrente ano.

7.1

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. nahprã ao CONTRATANTE além das obriqacões prgvitttsg H»? AYISQ

Tprmn irfi Referência:

Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
Nomear Gestor e

acompanhar e fiscalizar a execução do{s) Contrato(s);
8.1.1,

para

considerar incompatível com as8 1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial a saude dos

usuários:

ser

A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
8.1.3.

Contratada caso a mesma

infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos

na Lei n° 14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

^ 8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades

cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n

14,133/2021;

8.1.7

Ordem de Fornecimento de acordo com os critériosPreencher e enviar a8.1.8.

estabelecidos neste Termo de Referência;

produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
a serem realizadas, devendo

Receber os8.1.9.

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções
final 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;assinar ao

substituição imediata de produtos que julgar insuficientesSolicitar a8.1.10.

inadequados ou prejudiciais;

devida justificativa qualquer produto entregue fora das
Recusar com a8.1.11.

especificações constantes na proposta da CONTRAT4^ 6
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8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que

apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

0 fornecimento dos produtos.

na sua

Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

registro próprio as falhas
ocorrências de

8.1.15.

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as

imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

em

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações PrevíStas PQ COntrfltg g BQ

Termo de Referência;

conformidade com o termo de8 2 1 Fornecer os produtos, objeto do contrato
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

em

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relaçãoa

si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para o fornecimento dos produtos,

8.2.2.

civil

8 2 3 Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos produtos fazendo discriminar no seu

e 0 lote e número dededução dos impostos exigidos pela Contratantecorpo a

processo de contratação.

8.2.4. Entregar os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

atender as demandasManter capacidade mínima de execução para8.2.5.

contratadas;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante8.2.6.

relacionados com as características dos produtos;

8.2.7. Entregar nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentrodo

prazo de entrega estabelecido;
7
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8,2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato,

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8 2 11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

W terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

dos Fiscais dos
8.2.10.

Contatos

em

8 2 111 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Ges^tordo
dano, acrescido das demais penalidades

pagamento
Contrato no valor correspondente ao
constantes do instrumento convocatório e do contrato

facilidades necessárias à fiscalização da execução8 2 12. Propiciar todos os meios e
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados.

8 2 13 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por’ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao

exigidas na contratação direta;

8.2.14.

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

no

8 2 16 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados p^r
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

quando for o caso;

8,2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de

Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de

execução estabelecido;

8



CMLC - MA

FOLHA:

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av Juscelino Kubitschek, s/n^ Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como

frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8 2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durantea

vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer

após o término de sua vigência.

8 2 21 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),

inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados,

8.2.22, Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no art.

92, ins XVII da Lei n° 14.133/2021.

normas e

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021

a Contratada que:

9.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

9.1.

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9,1.2.

Administração, ao

9,1,3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

decorrência de fato supervenientenão manter a proposta, salvo em9.1.5.

devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.9, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.6.

9
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9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.1.11.

9.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem9.2.1.

prejuízos significativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas
no item 9.1

9.2.2.

9.2.3, Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações

previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como

pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de

Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançao

referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9,2.4.

Pública

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à

^ CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de

2021, as empresas ou profissionais que:

9.4.

9,5.

mora no

10
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sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
9.7.1. Tenham

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,9.7.2.

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
9.7.3.

virtude de atos ilícitos praticados.

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contra.ada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamentea

Lei n° 9.784, de 1999.

9 9 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da
inscritos na Dívida Ativa do Municipal egarantia, ou ainda, quando for o caso

cobrados judicialmente.

serão

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
9.9.1.

de 10 (dez) dias, a
autoridade competente.

9 10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9 11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
. bem como o dano* gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena

V causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9,12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para _ _

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas

consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

ciencia e

não

9.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa luridicaAdministração
n
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com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
fart. 92. IV. VII e XVtüI

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão10.1.

designada para esse fim.

10 2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na

vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e

avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e

pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for

necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.

117, da Lei nM4.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadasà
autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os

artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n“. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133,
de r de Abril de 2021, regulamentada pelo Resolução Legislativa nL 001, de 05 de
abril de 2024, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

12
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios

gerais de direito.

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTECLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste

instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa

oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na

presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lima Campos - MA, 20 de fevereiro de 2025.

assinam o

cipal de Lima Campos

Neyan^ton Queiroz Belo Braga
da Câmara Municipal de Lima ('

Contratante

Câmara M

Sr

CamposPresidente

p Jl/tiU/lC».

JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 0541302304

CNPJ n° 29.782.884/0001-65

Sra. Jessica Cristine de Souza Pereira

CPF n° 054.013.023-04

Contratada

Testemunhas:

CPF n° \ 5 1 f 7Nome:

CPFnjNome: 1 tíú •1 í i ^

f
À
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